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Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2008 - Nº 26

PORTARIAS  E   RESOLUÇÕES

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria GSE/ADM Nº 057/2008.                      Teresina (PI), 29 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – NOMEAR, a servidora SÔNIA BONFIM ROCHA DAMASCENO,
matrícula Nº 173.338-9, para compor a Coordenação da Agência Formadora do Proinfantil
no município de São Raimundo Nonato/PI.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 059/2008.                      Teresina (PI), 31 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art.
161, LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído ao servidor Francisco Bezerra
Campelo, Professor, matrícula  funcional 074.386-X, consistente em ausentar-se
intencionalmente do serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, durante os meses
de março a outubro de 2006, não retornando às suas atividades desde então.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria da Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 060/2008.                      Teresina (PI), 31 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art. 161,
LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído a servidora Maria Ana de Oliveira
Ferreira, Zeladora, matrícula  funcional 091.257-3, consistente em ausentar-se intencionalmente
do serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, durante os meses de junho a dezembro de
2005 e de janeiro a abril de 2006, não retornando às suas atividades desde então.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria da Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 061/2008.                      Teresina (PI), 31 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art.
161, LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído ao servidor Francisco das
Chagas Júnior, Professor, matrícula  funcional 143.315-6, consistente em ausentar-se
intencionalmente do serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, durante os meses
de março a novembro de 2006, não tendo retornado às suas atividades desde então.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria da Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura)

Portaria GSE/ADM Nº 062/2008.                      Teresina (PI), 31 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art.
161, LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído a servidora Natércia de Oliveira,
Professora, matrícula 171.932-7, consistente em ausentar-se intencionalmente do serviço,
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, durante os meses de março a dezembro de 2006,
não tendo retornado às suas atividades desde então.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria da Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

III – Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ.

Antonio José Castelo Branco Medeiros
Secretário da Educação e Cultura

Portaria GSE/ADM Nº 063/2008.                      Teresina (PI), 31 de janeiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – Determinar, com fulcro no art. 164 da Lei Complementar Estadual nº 13/94, a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art. 161,
LC nº 13/94), para apurar abandono de cargo atribuído a servidora Edna Maria Guimarães
Noleto, Professora, matrícula funcional 105.866-5, consistente em ausentar-se intencionalmente
do serviço, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, durante os meses de dezembro de 2005 e de
janeiro a março de 2006, não retornando às suas atividades desde então.

II – Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta
pelos servidores João Batista de Freitas Júnior, Procurador do Estado, e Ivamara
Santos de Holanda, Técnica de Nível Superior, da Secretaria da Educação e Cultura,
para, sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.


